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PROCESSO: 25351.342948/2006-84
EXPEDIENTE: 0987781/12-9
EMPRESA: MARGARETH PATREZI ZANATTA & CIA. LTDA.-
ME
CNPJ: 68.280.320/0001-86
PROCESSO: 25351.018657/2014-88
EXPEDIENTE: 0542630/14-8
EMPRESA: FARMÁCIA RUY BARBOSA LTDA.
CNPJ: 33.107.327/0001-16
PROCESSO: 25351.069792/2014-91
EXPEDIENTE: 0540246/14-8
EMPRESA: RAPIDÃO COMETA LOGÍSTICA E TRANSPORTE
S/A
CNPJ: 10.970.887/0047-87
PROCESSO: 25351.095357/2007-93
EXPEDIENTE: 0581369/14-7
EMPRESA: VALESE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.-
ME
CNPJ: 04.214.447/0001-14
PROCESSO: 25023.140006/01-81
EXPEDIENTE: 0495364/14-9
EMPRESA: AUGURI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 08.862.988/0001-00
PROCESSO: 25351.246089/2012-53
EXPEDIENTE: 0982446/12-4

ARESTO N° 269, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria
Colegiada desta Agência através do Circuito Deliberativo CD
330/2014 de 09 de setembro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no D. O. U. de 02 de junho de 2014 e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25 de 04 de abril de 2008 e Portaria nº 616,
de 24 de abril de 2012, por unanimidade, não conhecer dos recursos
a seguir especificados, por Perda de Objeto, determinando a extinção
dos recursos sem julgamento do mérito.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

EMPRESA: HYPERMARCAS S/A
CNPJ: 02.932.074/0001-91
RESOLUÇÃO RECORRIDA: RE nº 5.422, de 02/12/11
EXPEDIENTE DO RECURSO: 1007455/11-4
EMPRESA: HYPERMARCAS S/A
CNPJ: 02.932.074/0001-91
RESOLUÇÃO RECORRIDA: RE nº 1.627, de 03/05/13
EXPEDIENTE DO RECURSO: 0392270/13-7
EMPRESA: RODOLUX TRANSPORTES LTDA.-ME
CNPJ: 02.563.117/0001-09
RESOLUÇÃO RECORRIDA: RE nº 193, de 18/01/13
EXPEDIENTE DO RECURSO: 0078482/13-6
EMPRESA: QUALITUM FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.-ME
CNPJ: 74.229.063/0001-50
RESOLUÇÃO RECORRIDA: RE nº 2.390, de 06/06/12
EXPEDIENTES DOS RECURSOS: 0511346/12-6 e 0492493/12-2
(Eletrônica)
EMPRESA: JOÃO HILDS PORTO PEREIRA
CNPJ: 07.206.435/0001-36
RESOLUÇÃO RECORRIDA: RE nº 5.088, de 29/11/12
EXPEDIENTE DO RECURSO: 0999126/12-3
EMPRESA: FARMAFÓRMULA LTDA.
CNPJ: 02.652.163/0002-65
RESOLUÇÃO RECORRIDA: RE nº 258, de 24/01/13
EXPEDIENTE DO RECURSO: 0097331/13-9

RETIFICAÇÃO

Na Consulta Pública n° 69, de 09 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 178, de 16 de setembro de
2014, Seção 1, página 51,

onde se lê:
(...) " conforme deliberado em reunião realizada em 02 de

setembro de 2014, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação.

...................................................................................................
Dirceu Brás Aparecido Barbano";
leia-se:
(...) " conforme deliberado em reunião realizada em 02 de

setembro de 2014, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a
sua publicação.

...................................................................................................
Jaime César de Moura Oliveira"

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.623, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014 e a Portaria nº. 993 da
Anvisa, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho
de 2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno
da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho
de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando, ainda, o Laudo de Análise Fiscal n°
4897.1P.0/2013, emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qua-
lidade em Saúde (INCQS) da Fundação Oswaldo Cruz, o qual apre-
sentou resultados insatisfatórios nos ensaios de análise de rotulagem e
teor de peróxido de hidrogênio para o produto descrito no art. 1º,
resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional, do lote n°
130039804 (val.: 02/2016) do produto TINTURA CREME BEAUTY
COLOR, produzido pela empresa Bonyplus Indústria e Comércio
Importação e Exportação de Cosméticos Ltda. (CNPJ:
82.566.340/0001-49), localizada na Rua Rio Amazonas, 703 - Jardim
Weissópolis, Pinhais/PR.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de tal
data.

EDUARDO HAGE CARMO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA N° 885, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da As-
sociação São Vicente de Paulo de João
Monlevade, com sede em João Monlevade
(MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 275/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.162894/2011-12/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação São Vicente de Paulo de João Monlevade, CNPJ nº
21.142.203/0001-92, com sede em João Monlevade (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
06 de novembro de 2012 a 05 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 886, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Jorge Caetano de Mattos, com sede em Er-
vália (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, e

Considerando o Parecer Técnico nº 268/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.062081/2012-12/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica Deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Hospital Jorge Caetano de Mattos, CNPJ nº
17.763.343/0001-00, com sede no município de Ervália (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 897, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Altera Portaria nº 820/SAS/MS, de 4 de
setembro de 2014.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 820/SAS/MS, de 4 de se-
tembro de 2014, passa a vigorar acrescido do parágrafo único com a
seguinte redação:

"Art. 1º ...............................................................................
Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de

03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU)." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 898, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Altera Portaria nº 817/SAS/MS, de 4 de
setembro de 2014.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 817/SAS/MS, de 4 de se-
tembro de 2014, passa a vigorar acrescido do parágrafo único com a
seguinte redação:

"Art. 1º .............................................................................
Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de

03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 899, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Concede autorização e renovação para rea-
lizar retirada e transplante de órgãos e te-
cidos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético ao estabelecimento de saú-
de a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 12 14 SC 06
II - denominação: Centro Hospitalar UNIMED Joinville;
III - CNPJ: 82.602.327/0003-60;
IV - CNES: 2521431;
V- endereço: Orestes Guimarães, Nº. 905, Bairro: América, Join-
ville/SC, CEP: 89.204-060.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 02 MG 24
II - denominação: Associação Evangélica Beneficente de Minas Ge-
rais - Hospital Evangélico;
III - CNPJ: 17.214.743/0001-67;
IV - CNES: 0026808;
V- endereço: Rua Doutor Alípio Goulart, Nº. 25, Bairro: Serra, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.220-330.
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